
 
CONCORRÊNCIA 018/2026 

 

CONTRATANTE (463179) 

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO DO 
PIAUÍ - SEAGRO  
 
 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE 2.700,00 M² DE VIAS PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI, OBJETO DO CONVÊNIO Nº 048605/2025. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 399.895,74 (Trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
setenta e quatro centavos) 
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 23/02/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço  
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: 
 Não 
 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: 
Não   
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Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí – 
SEAGRO/PI 

CONCORRÊNCIA Nº 018/2026 
(Processo Administrativo n° 00317.001312/2025-33) 

Torna-se público que a Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do 

Piauí - SEAGRO, Órgão da Administração Direta, por meio do Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio de licitação, nomeados pela Portaria nº 096/2025 GAB/SEAGRO, sediada, com sede e 

Foro nesta Capital, localizada no Parque de Exposição “Dirceu Arcoverde” Rodovia 343 Km 10, 

Gurupi - Teresina/PI, CNPJ n° 33.691.623/0001-07, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 

A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE 2.700,00 M² DE VIAS PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI, OBJETO DO CONVÊNIO Nº 048605/2025, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3 sociedades cooperativas; 

2.7.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.5 e 2.7.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.5 e 2.7.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiveram assinaturas reprográficas, 

entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos 

e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, serão desclassificados e/ou inabilitadas 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.13.1 deste Edital. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

Edital CPC 018/2026 (0022222379)         SEI 00317.001312/2025-33 / pg. 5



 
 
 

   

  P á g i n a  6 | 38 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: MINUTA DE EDITAL SET/2025 MINUTA DE CONTRATO ABR/2025 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Projeto 

Básico/ Termo de Justificativa Técnicas, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.8. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 

o ano de apresentação da proposta. 

4.9. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c 

art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição 

previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.10.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.11. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.11.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.11.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.11.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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4.11.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.11.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.11.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.11.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.11.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.11.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.11.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.11.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.10 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.16.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.16.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.17.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.17.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.16 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.21. Será exigido como requisito de pré-habilitação, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Justificativa Técnicas, recolhimento a título de garantia de proposta de 1% (um por cento) 

sobre o valor total estimado da contratação, correspondente a R$ 3.998,95 (Três mil novecentos e noventa e 

oito reais e noventa e cinco centavos).  

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Menor Preço, regime de empreitada por preço unitário e descrição detalhada do objeto, 

contendo as informações similares às especificas contidas nos elementos técnicos instrutores  

5.1.2 marca; 

5.1.3 fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

Edital CPC 018/2026 (0022222379)         SEI 00317.001312/2025-33 / pg. 8



 
 
 

   

  P á g i n a  9 | 38 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: MINUTA DE EDITAL SET/2025 MINUTA DE CONTRATO ABR/2025 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Justificativa Técnicas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Projeto Básico/Termo de Justificativa Técnicas; 

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico/Termo de Justificativa 

Técnicas. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
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regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas 

encontram-se definidos no Projeto Básico/ Termo de Justificativa Técnicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação. 
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6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 

2024. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2 empresas brasileiras; 

6.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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6.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.25.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
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7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/ Termo de Justificativa 

Técnicas; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação sem integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Justificativa Técnicas exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Justificativa Técnicas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/ Termo de Justificativa 

Técnicas. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Justificativa Técnicas, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Projeto Básico/ Termo de Justificativa Técnicas exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

e/ou de forma eletrônica por assinatura digital valida e auditável. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado no Departamento de Engenharia da SEAGRO/PI, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

8.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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8.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/ Termo de 

Justificativa Técnicas somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 
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processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

9.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico/ Termo de Justificativa 

Técnicas. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico portal 

sei.pi.gov.br.. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

11.1.6 fraudar a licitação; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente via sistema. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/.). 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 Anexo I - Projeto Básico/ Termo de Justificativa Técnicas; 
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13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

Teresina, 30 de abril de 2026. 

 

FABIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA 

SECRETARIO DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO  

 

(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural 

(SEAGRO/PI), CNPJ n° 33.691.623/0001-07 no Parque de Exposição Dirceu Arcoverde, BR 343, Km 10, 

Bairro Gurupi, CEP: 64.091-210, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, neste ato representada por 

seu Secretário, o Sr. FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA,  nomeado por decreto 

publicado no DOE/PI na data de 17/12/2024, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

Empresa   , CNPJ n° ___________________, com sede na  , neste ato representada por 

   , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 

00317.000022/2026-72 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n°   /2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

 

1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de [empreitada por preço global] Ou [empreitada por preço unitário]  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx). 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

5.2. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

7.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

7.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

CONTRATADO; 

7.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

7.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

7.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; e 

7.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do CONTRATADO. 

7.1. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
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7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 01 (um) mês. 

7.1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

7.1. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

7.1. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.1. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

7.1. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

8.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.5. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

8.5. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do CONTRATADO; 

8.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

8.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

8.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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8.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação de regência; 

8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

8.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

8.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

8.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

8.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

8.25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

8.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 
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8.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

8.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

8.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.35. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

8.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

8.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.39. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

8.40. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

8.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

8.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

8.43. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

8.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto; 

8.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

8.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  
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8.47. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

8.47. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

8.47. florestas plantadas; e  

8.47. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

8.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

8.48. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

8.48. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

8.48. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 

de tal licença obrigatória; e 

8.48. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

8.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, 

nos seguintes termos: 

8.49. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

8.49. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros.  
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8.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

8.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

8.49. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

8.49. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

8.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.50. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, 

e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

8.50. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata. 

8.51. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, 

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes. 

8.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

8.53. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 
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8.54. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

12.3. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 

Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9. Das indenizações e multas. 
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12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.11.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.11. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
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VI) Nota de empenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina – PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO  

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira 

Contratante 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
MUNICÍPIO: ALTO LONGÁ-PI 
CONVÊNIO N°: 048605/2025 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí vem 

apresentar a Caixa Econômica Federal o Projeto Técnico de Engenharia para execução da 

obra de Pavimentação de vias públicas em paralelepípedo, objeto de contrato de repasse 

com o Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional. 

 

Este volume consta de Projeto Técnico composto de: 

• Memorial descritivo; 

• Relatório fotográfico da área de intervenção; 

• Especificações Técnicas; 

• Orçamentos detalhados; 

• Memorial de cálculo; 

• Projeto geométrico; 

• Projeto de sinalização viária; 

• Projeto de drenagem superficial; 

• Detalhes executivos. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

 

• CONVÊNIO Nº: 048605/2025 

• FONTE/GESTOR: OGU/MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 

• PROPONENTE: SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL 
DO PIAUÍ 

• CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

• OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI 
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3. ASPÉCTOS GEOGRÁFICOS 

 

O município está localizado na microrregião do Norte Piauiense (figura 2), 

compreendendo uma área irregular de 1.621,354 km², tendo como limites os municípios 

de Beneditinos, Campo Maior, Coivaras, Novo Santo Antônio, Prata do Piauí e São João da 

Serra. A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 05°15’03” de latitude sul e 

42°12’36” de longitude oeste e dista cerca de 68 km de Teresina. 

 

 

 
Figura 1: localização do município 
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4. ASPÉCTOS SOCIOECONÔMICOS 

 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa nos 

sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Piauí (www.pi.gov.br). O 

município foi criado pelo Decreto Federal nº 311 de 02/03/1938. A população total, 

segundo o Censo 2000 do IBGE, é de 12.000 habitantes e uma densidade demográfica de 

7,19 hab/km2, onde 53,3% das pessoas estão na zona rural. Com relação a educação, 

58,2% da população acima de 10 anos de idade são alfabetizadas. A sede do município 

dispõe de energia elétrica distribuída pela Companhia Energética do Piauí S/A - CEPISA, 

terminais telefônicos atendidos pela TELEMAR Norte Leste S/A, agência de correios e 

telégrafos, e escola de ensino fundamental. A agricultura praticada no município é 

baseada na produção sazonal de caju, feijão, arroz, mandioca e milho. 

 

5. ASPÉCTOS FISIOGRÁFICOS 

 

As condições climáticas do município de Alto Longá (com altitude da sede a 170 m acima 

do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 22oC e máximas de 34oC, com 

clima quente tropical. A precipitação pluviométrica média anual é definida no Regime 

Equatorial Marítimo, com isoietas anuais entre 800 a 1.400 mm, cerca de 5 a 6 meses 

como os mais chuvosos e período restante do ano de estação seca. Os meses de fevereiro, 

março e abril correspondem ao trimestre mais úmido da região (IBGE, 1977). Os solos da 

região são provenientes da alteração de arenitos, folhelhos, siltitos, argilitos, calcários e 

silexitos . Compreendem solos litólicos, álicos e distróficos, de textura média, pouco 

desenvolvidos, rasos a muito rasos, fase pedregosa, com floresta caducifólia e/ou floresta 

sub-caducifólia/cerrado. Associados ocorrem solos podzólicos vermelho-amarelos, 

textura média a argilosa, fase pedregosa e não pedregosa, com misturas e transições 

vegetais de floresta sub-caducifólia e caatinga. Secundariamente, ocorrem areias 

quartzosas, que compreendem solos arenosos essencialmente quartzosos, profundos, 

drenados, desprovidos de minerais primários, de baixa fertilidade, com transições 

vegetais de fase caatinga hiperxerófila e/ou cerrado sub-caducifólio e floresta sub-

caducifólia (Jacomine et al.,1986). 

 

6. JUSTIFICATIVA 

 

Na zona rural do município de Alto Longá do Piauí-PI existem inúmeras vias sem 

pavimentação e, por isso sujeitas ao acúmulo d'água, produzindo lama no período 
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chuvoso e muita poeira no período seco, provocando doenças respiratórias nas crianças 

e idosos de família de baixa renda de nossa cidade, justificando-se, assim a urbanização 

dessas áreas degradadas e insalubres. Com a intervenção nessas áreas, portanto, surgem 

relevantes benefícios não só em relação à saúde, mas, também, relacionados ao trânsito 

e a urbanização, evitando-se inclusive, erosões e transtornos aos transeuntes. 

Para corrigir o quadro exposto a Secretaria propõe pavimentar as vias identificadas no 

projeto, com o apoio financeiro do Governo Federal via Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional proporcionando melhores dias de vida à população 

beneficiada. 

 

7. OBJETIVOS 

 

Diante da grande importância da presente obra para a população local, tem-se a mesma 

como principais objetivos: 

 

7.1. Geral 

• Proporcionar melhores condições de vida da comunidade em geral; 

• Facilitar o a acesso ao ponto turístico Balneário Riacho Fundo 

 

7.2. Específicos 

• Urbanização destas áreas, melhorando as condições de tráfego e escoamento do 

trânsito; 

• Estimular a utilização de meios de transportes não motorizados. 

 

 

8. METAS 

 

Execução de Pavimentação de vias em paralelepípedo na zona urbana do município de Alto 

Longá-PI. Vias a serem contempladas: 

ITEM MUNICÍPIO EXTENSÃO LARGURA ÁREA 

1 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 450,00 m 6,00 m 2700,00 m² 

TOTAL 450,00 m   2700,00 m² 
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9. FONTE DE RECURSO 

 

A obra está incluída no convênio entre a Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo 

Rural e o Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional. 

 

10. METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Os custos para implantação desta obra contêm todas as despesas decorrentes de mão-de-

obra, encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e 

impostos. 

A metodologia adotada para elaboração do orçamento é baseada no Manual de Custos 

Rodoviários – Volume 1 – Metodologia e Conceitos do DNIT. 

Conforme estabelece o Decreto Nº 7.983/2013 da Presidência da República, o custo global 

de referência da obra foi obtido a partir das composições dos custos unitários previstos 

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. Além do 

SINAPI, foram utilizadas como referências as tabelas do ORSE – Sistema de obras de Sergipe, 

Tabela SICRO – Sistema de Custos Rodoviários do DNIT e Tabela da SEINFRA - CE – Secretaria 

da Infraestrutura do Estado do Ceará, considerando os Encargos Sociais sem desoneração. 

A composição de BDI foi obtida a partir dos valores de referência dos Acórdãos N° 

2622/2013 – TCU Plenário, e de acordo com a Lei Federal N° 13.161/2015. 

 

11. MEMORIAL DESCRITIVO 

 

11.1. Concepção técnica do projeto 

A pavimentação será executada em paralelepípedo com colchão de areia fina, além de 

meio-fio em concreto pré-moldado, conforme especificações de serviço. 

As calçadas serão executadas em piso de concreto com placas de piso tátil direcional e de 

alerta. Serão implantadas rampas de acesso para as pessoas com restrição de movimento. 

Onde no local das mesmas serão executadas passarelas em piso de concreto para ligação 

das rampas entre um lado e outro das vias. 
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A drenagem superficial acompanhará o nível adotado para o greide das ruas com uma 

inclinação mínima de 0,5% através de sarjetas com contenção de meio- fio. 

A sinalização viária será executada com a implantação de placas de sinalização vertical 

para orientação de veículos, ciclistas, pedestres e cadeirantes. 

As ruas a serem pavimentadas foram selecionadas por se tratar de vias que se localizam 

na zona urbana da cidade e durante o período seco, que é de maior duração na cidade, 

acumulam elevada quantidade de poeira, que além de causar um grande transtorno a 

população local, obriga a limpeza diária das residências a fim de evitar o acúmulo de 

poeira, podendo ainda provocar diversos tipos de doença, principalmente aquelas ligadas 

ao sistema respiratório. Além disso, elas dão acesso aos principais equipamentos urbanos 

servindo assim de acesso a população. 

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT. 

 

11.2. Estudo topográfico 

O Estudo Topográfico foi realizado objetivando o fornecimento das informações 

necessárias à elaboração do Projeto Geométrico e de Drenagem. 

Constitui objetivos básicos dos estudos topográficos a obtenção de elementos 

planialtimétricos cadastrais necessários ao desenvolvimento dos Projetos. Foram 

executados os seguintes estudos: locação e amarração do eixo, nivelamento do eixo 

locado e levantamento cadastral. 

A locação foi desenvolvida pelo eixo das vias, seccionando a cada 20,0 m nas estacas 

inteiras e cruzamento das vias. O eixo foi locado de modo contínuo, distantes de 20,0 m 

em 20,0 m. 

Todas as estacas do eixo locado foram niveladas. O levantamento cadastral realizado visou 

à obtenção da base cartográfica das vias. Foram levantados postes, telefones públicos, 

árvores, imóveis, passeios e outros, compondo um cadastro completo. 

 

11.3. Estudo geométrico 

O Projeto Geométrico foi elaborado a partir dos resultados dos estudos topográficos. 

O greide foi projetado tendo como parâmetro as cotas das soleiras das edificações 

existentes, e tomando como referência a cota da via adjacente. 

O greide projetado para as vias corresponde ao melhor ajuste à sua topografia de acordo 

com as possibilidades apresentadas. 
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Consta basicamente deste Projeto o traçado em Planta e Perfil apresentados em formato 

A1 nas escalas: Horizontal 1: 1.000 e Vertical 1: 100. 

A diretriz do eixo das vias a serem pavimentadas é apresentada em planta através de 

estaqueamento de 20,0 em 20,0 m implantados a distâncias do eixo de locação. 

No Projeto em Perfil pode-se visualizar o Perfil do Terreno e o lançamento do Greide de 

Pavimentação acabado, como também são indicadas as estacas numeradas de 20 em 20 

m. 

 

11.4. Projeto de drenagem superficial 

O projeto de drenagem destina-se a proteger o pavimento da ação das águas superficiais. 

Em vista disto, apresentamos dispositivos responsáveis pelo escoamento dessas águas, 

conduzindo-as para um local apropriado para o deságue. 

Esses dispositivos são os seguintes: 

• Meio fio de concreto; 

• Sarjeta; 

 

11.5. Projeto de sinalização vertical 

A sinalização vertical nesse trecho visa, essencialmente, a segurança do usuário na 

operação da via, por isso constarão de placas de regulamentação, educativas, 

informativas, advertência. 

Estas placas serão instaladas ao longo das vias, principalmente nas interseções, acessos 

importantes e travessias urbanas. 

Conforme orientação do manual usado, as placas devem constar de: 

• Uniformidade dos sinais; 

• Uniformidade na confecção; 

• Uniformidade na aplicação; 

• Uniformidade na cor. 

As cores das placas deverão ser de acordo com o tipo de sinalização, conforme orientação 

do manual, sendo usada a tinta esmalte sintético e a fita refletiva. 
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11.6. Serviços a serem executados 

• Fornecimento e assentamento da Placa da obra; 

• Regularização da superfície; 

• Pavimentação em paralelepípedo; 

• Compactação do revestimento em paralelepípedo; 

• Implantação de meio-fio em concreto pré-moldado; 

• Implantação de placas de sinalização vertical e placas de identificação das ruas. 

 

11.7. Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel 

O local onde será executada a obra é de domínio da Prefeitura de Alto Longá-PI, sendo 

área de domínio público. 

11.8. Comprovação dos custos apresentados 

Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será contratada a firma que 

apresentar os menores preços e melhores condições de execução das obras. 

 

11.9. Cronograma Físico-Financeiro 

Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e apresentado na 

Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 60 (sessenta) dias, para execução da 

obra. 

Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores e 

prazos de execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de Custos e Memorial 

Descritivo. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
MUNICÍPIO: ALTO LONGÁ-PI 
CONVÊNIO N°: 048605/2025 
 
 

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas 

na montagem e na manutenção da infraestrutura da obra compreendendo as seguintes 

atividades básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato, Engenharia e 

planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais. Essas despesas 

são parte da planilha de orçamento em itens independentes da composição de custos 

unitários, especificados como administração local. 

 

2. PLACA DE OBRA 

 

A placa da obra deverá terá dimensões de 3,00 x 2,00 m (01 unidade), com formato e 

inscrições a serem definidas pelo Governo Federal e pela Secretaria e de acordo com o 

manual de cores e proporções de placas de obra. Será executada em chapa galvanizada nº 

22 e já fornecida com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em peças de madeira 

de lei de 1ª qualidade 2,5x7,5 cm e peças de madeira de 3ª qualidade 7,5x7,5 cm, na altura 

estabelecida pelas normas. Será assentada com o material oriundo da escavação do 

mesmo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre a obra. 
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3. TERRAPLENAGEM 

 

Regularização de superfícies com motoniveladora: 

• É a operação que é executada prévia e isoladamente na construção de outra 

camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando necessário, 

transversal e longitudinalmente; 

• Os serviços de regularização compreendem a execução de cortes e aterros de até 

20,0 cm de espessura para nivelamento do terreno, conferindo-lhe condições 

adequadas de geometria e compactação para recebimento da estrutura do 

pavimento, sendo executado com o auxílio de equipamentos apropriados para o 

serviço (motoniveladora); 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 137/2010 – ES. 

 

 

4. PAVIMENTAÇÃO 

 

4.1. Pavimentação em paralelepipedo 

• O material usado no colchão será areia fina, com espessura de 10,0 cm. Os 

paralelepípedos deverão ter (14,00 x 12,00 x 12,00) cm, aproximadamente, ser de 

origem ígnea e apresentar boa resistência ao impacto e a fricção; 

• Os paralelepípedos-guias serão assentados com espaçamento de 1,00 a 1,50 m no 

sentido transversal e cerca de 4,00 m no sentido longitudinal. Os demais serão 

entrelaçados e bem unidos, de modo que as juntas vizinhas não coincidam; 

• Deverá ser executado em argamassa de cimento e areia média no traço 1:3, após 

o assentamento e compactação das pedras com a prévia varrição da superfície por 

ela definida. A varrição tem por finalidade a limpeza das juntas formadas entre as 

pedras. A profundidade mínima das juntas será de 7,0 cm para que possa haver 

um perfeito rejuntamento das pedras; 

• Molhar as pedras antes do rejuntamento da argamassa, à medida que for sendo 

caldeado será exigida uma batição com malho a fim de proporcionar um melhor 

embrechamento das juntas e, conseqüentemente, uma melhor fixação das pedras. 

A argamassa utilizada no caldeamento deverá atingir uma coloração uniforme 

antes de ser molhada. Deverá ser rigorosamente bem traçada e executada fora da 

área a ser caldeada; 
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• A qualidade das argamassas depende tanto das características dos componentes, 

como do preparo correto; 

• A mistura das argamassas no local da obra pode ser feita manualmente ou através 

de betoneira. Nos dois casos, é recomendável misturar apenas a quantidade 

suficiente para 01 (uma) hora de aplicação. Este cuidado evita que a argamassa 

endureça ou perca a plasticidade. 

 

4.2. Compactação mecânica do revestimento 

• Concluindo o assentamento deverá ser feita a compactação mecanizada como o 

auxílio de um compactador de placa vibratória. Será executada do meio-fio para o 

centro da via. Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir na ocasião 

da compactação deverá ser imediatamente corrigida para que seja restabelecido 

o nível normal. 
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5. TRANSPORTE 

 

5.1. Transporte em caminhões basculantes: 

• O material deverá ser lançado na caçamba de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 

derramamento pelas bordas durante o transporte; 

• No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa 

visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser 

umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que 

não surjam atoleiros ou trechos escorregadios; 

• Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja 

tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser 

completamente coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-

se, assim, poeira e derramamento de material nas vias; 

• Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida; 

• A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo 

(volume e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras; 

• Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 

trafegar em qualquer via pública; 

• Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no 

que diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), 

motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema 

hidráulico; 

• Entende-se por condições legais a existência comprovada  da documentação do 

veículo – Seguro obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório 

original. 
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6. DRENAGEM 
 

6.1. Meio-fio em concreto pré-moldado (meio-fio e meio-fio de contenção) 

• As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 20,0 cm. O fundo das valas onde serão assentados os meio-

fios deverá ser regularizado e apiloado.  O assentamento do meio-fio deverá ser 

executado após a regularização da via pública; 

• O meio-fio será executado em concreto pré-moldado no traço  1:3:6 (cimento, 

areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção trapezoidal com dimensões 

de 13,0 cm na face superior e 15,0 cm na face inferior, 30,0 cm na altura e 

comprimento de 1,00 m e resistência superior ou igual a 10 MPa; 

• Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa de 

cimento e areia média isenta de argila, no traço 1:3. 

 

6.2. Sarjeta 

• A sarjeta será a própria pavimentação em paralelepípedo com largura de 40,0 cm 

e inclinação de 8,0%; 

• Nas esquinas, as sarjetas deverão prosseguir, atravessando as ruas, de modo a 

permitir a continuidade do fluxo das águas da chuva. 
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7. SINALIZAÇÃO 
 

7.1. Placa de sinalização vertical (R-1 e A-32b) 

• As placas serão executadas com chapa metálica de aço carbono nº 16 nas 

dimensões indicadas no projeto, tratadas em imersão de anti-ferrugem com 

pintura do fundo em esmalte sintético semi-fosco e a frente com película refletiva 

com lentes inclusas, as quais permitem apresentar a mesma aparência, quer 

durante o dia, quer durante a noite, quando observada à luz dos faróis de um 

veículo; 

• As placas serão fixadas através de suporte de tubo de aço galvanizado de Ø50 mm 

para placa de sinalização. O tubo de aço terá altura de 3,15 m (PARE) e 3,35 m 

(PEDESTRE), sendo 0,50 m engastado no solo com concreto fck = 20 mpa, traço 

1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1), confeccionado com betoneira elétrica; 

• A fixação da placa ao tubo de aço, será através de um conjunto composto por barra 

chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas. Com parafusos zincados nas 

dimensões 1.1/2”x3/16” com fenda e francês 4"x5/16". Conforme ilustrado 

abaixo: 

 

Figura 1: Conjunto para fixação das placas de sinalização 

 

• As placas serão destinadas para sinalizar as vias de circulação, que são para 

veículos, pedestres, motocicletas, ciclistas e cadeirantes; 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 101/2009 – ES. 
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Figura 2: Especificações das Placas de Sinalização (“PARE” e “PEDESTRE”) utilizadas no Projeto 

 

 

 

7.2. Placa de sinalização vertical (R-19) 

• As placas serão executadas com chapa metálica de aço carbono nº 16 nas 

dimensões indicadas no projeto, tratadas em imersão de anti-ferrugem com 

pintura do fundo em esmalte sintético semi-fosco e a frente com película refletiva 

com lentes inclusas, as quais permitem apresentar a mesma aparência, quer 

durante o dia, quer durante a noite, quando observada à luz dos faróis de um 

veículo; 

• As placas ficarão fixadas em um tubo de aço galvanizado de Ø50 mm, através de 

suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização. O tubo 

de aço terá altura de 3,15 m, sendo 0,50 m engastado no solo com concreto fck = 

20 mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1), confeccionado com 

betoneira elétrica; 

• A fixação da placa ao tubo de aço, será através de um conjunto composto por barra 

chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas. Com parafusos zincados nas 

dimensões 1.1/2”x3/16” com fenda e francês 4"x5/16". Conforme ilustrado 

abaixo: 
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Figura 3: Conjunto para fixação das placas de sinalização 

 

• As placas serão destinadas para sinalizar as vias de circulação, que são para 

veículos, pedestres, motocicletas, ciclistas e cadeirantes; 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 101/2009 – ES. 

 

 

Figura 4: Especificações das Placas de Sinalização (“VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA”) 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 
 

• Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da 

obra; 

• Antes da aplicação do paralelepípedo a ser utilizado na pavimentação a firma 

contratada para a execução dos serviços deverá solicitar a aprovação do mesmo, 

no local, pelo Eng.º Fiscal da Obra; 

• Toda a areia utilizada nas argamassas deverá ser do tipo grossa, lavada, e isenta 

de impurezas, tais como: barro, matéria orgânica, etc; 

• O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais, com aterro. O aterro a 

ser utilizado neste serviço será, preferencialmente, o material proveniente das 

escavações; 

• Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá 

ser retirada imediatamente do local da obra; 

• A pavimentação somente será aberta ao tráfego depois que devidamente 

examinada e aprovada pela fiscalização; 

• Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá 

ser comunicada antecipadamente a Secretaria, e esta a Caixa Econômica Federal 

através de ofício para que sejam tomadas as medidas. 
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QUADRO RESUMO

OBRA

MUNICIPIO

LOCALIDADE

ORÇAMENTO ONERADO 404.635,06R$                                                   149,86 R$/m²

ORÇAMENTO DESONERADO 399.895,74R$                                                   148,11 R$/m²

TRECHO 01 - POVOADO CORTADO

50%

1.320,00 m²

446,00 m

Referências

Orçamento Onerado 22,00%

Orçamento Desonerado 26,89%

Pavimentação em Paralelepípedo

ALTO LONGÁ-PI

TRECHOS

Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 

1:3

ZONA RURAL

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 

100x15x13x30 cm 

SINAPI 07/2025

BDI

2.700,00 m²

2.700,00 m²

Parcelas de relevância
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QUANTIDADE POR MUNICÍPIO

ITEM MUNICÍPIO EXTENSÃO LARGURA ÁREA

1 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 450,00 m 6,00 m 2700,00 m²

450,00 m 2700,00 m²TOTAL
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MEMORIAL

COMPRIMENTO 440,00 m

LARGURA 6,00 m

Comprimento Largura Área

440,00 m 6,00 m 2.640,00 m²

Comprimento Largura Área

440,00 m 6,00 m 2.640,00 m²

Comprimento Largura Área

440,00 m 6,00 m 2.640,00 m²

Comprimento Rua Lados

440,00 m 2

Descrição Largura Quantidade

Via 6,00 m 2

Total:

Comprimento Rua Lados

440,00 m 2

Qtd. de ruas Placas/rua Total

1,00 und 2 2,00 und

Qtd. de ruas Canaleta/rua Largura

1,00 und 0 6,00 m

Meio-fio

12,00 m

Comprimento Canaleta

0,00 m

Regularização mecânica do subleito

Comprimento Meio-fio Contenção

Compactação mecânica do revestimento

Total

880,00 m

Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento e areia

Meio-fio de contenção

12,00 m

Placa de identificação de ruas

Execução de canaleta com meio-fio pré moldado em concreto

Execução de sarjeta em trecho reto

Comprimento

880,00 m

TRECHO 01 - POVOADO CORTADO
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RESUMO DO ORÇAMENTO

ONERADO

ITEM ETAPA VALOR

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.091,60R$                      

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 21.245,57R$                    

3 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 379.297,89R$                  

TOTAL 404.635,06R$                 
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QUADRO RESUMO DESONERADO

ITEM ETAPA VALOR

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.214,34R$                      

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 19.825,64R$                    

3 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 375.855,76R$                  

TOTAL 399.895,74R$                 
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ORÇAMENTO

ONERADO

Unitário Unitário

Sem BDI Com BDI

1.0 4.091,60R$                           

1.1 PAV 1 Própria Placa de obra m² 6 558,96R$             681,93R$              4.091,60R$                           

2.0 21.245,57R$                         

2.1 90777 SINAPI Engenheiro Civil Junior com encargos complementares h 80 129,24R$             157,67R$              12.613,82R$                         

2.2 90780 SINAPI Mestre de Obras com encargos complementares h 132 53,60R$                65,39R$                 8.631,74R$                           

Unitário Unitário

Sem BDI Com BDI

3.0 2.555,90R$                           

3.1 PAV 2 Própria Regularização mecânica do subleito m² 2640 0,79R$                  0,97R$                   2.555,90R$                           

4.0 252.759,69R$                      

4.1 PAV 3 Própria
Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia

rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3
m² 2640 76,64R$                93,50R$                 246.846,94R$                       

4.2 PAV 7 Própria Compactação mecânica do subleito m² 2640 1,84R$                  2,24R$                   5.912,74R$                           

5.0 84.195,03R$                         

5.1 94273 SINAPI
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 
m 880 41,46R$                50,58R$                 44.511,46R$                         

5.2 94273 SINAPI
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (contenção)
m 12 41,46R$                50,58R$                 606,97R$                              

5.3 PAV 4 Própria Execução de sarjeta em trecho reto m 880 35,46R$                43,27R$                 38.074,47R$                         

5.4 PAV 5 Própria Placa de identificação de ruas und 2 410,71R$             501,06R$              1.002,12R$                           

5.5 PAV 6 Própria Execução de canaleta com meio-fio pré moldado em concreto m 0 144,21R$             175,93R$              -R$                                    

6.0 39.787,28R$                         

6.1 95878 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm) (Areia)
txkm 2895,75 1,62R$                  1,98R$                   5.723,16R$                           

6.2 100990 SINAPI

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão 

basculante 10 m³ - carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m³ / 

128 hp) e descarga livre (unidade: t) Areia e Paralelepípedos

t 1059,21 5,51R$                  6,72R$                   7.120,22R$                           

6.2 93594 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana em leito 

natural (unidade: txkm). (Pedras)
txkm 3600,45 2,03R$                  2,48R$                   8.916,87R$                           

6.3 95878 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm) (Pedras)
txkm 9121,14 1,62R$                  1,98R$                   18.027,02R$                         

6.4 93596 SINAPI

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm) 

(Pedras)

txkm 0,00 0,64R$                  0,78R$                   -R$                                    

379.297,89R$                      

SERVIÇOS PRELIMINARES

Item TotalCódigo Origem Serviço Und Quantidade

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

TOTAL DA TRECHO 01 - POVOADO CORTADO

TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

TRECHO 01 - POVOADO CORTADO

PAVIMENTAÇÃO

TotalItem Código Origem Serviço Und Quantidade

TERRAPLENAGEM
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ORÇAMENTO DESONERADO

Unitário Unitário

Sem BDI Com BDI

1.0 4.214,34R$                           

1.1 PAV 1 Própria Placa de obra m² 6 553,54R$             702,39R$              4.214,34R$                           

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 19.825,64R$                         

2.1 90777 SINAPI Engenheiro Civil Junior com encargos complementares h 80 115,76R$             146,89R$              11.751,20R$                         

2.2 90780 SINAPI Mestre de Obras com encargos complementares h 132 48,21R$                61,17R$                 8.074,44R$                           

Unitário Unitário

Sem BDI Com BDI

3.0 2.613,60R$                           

3.1 PAV 2 Própria Regularização mecânica do subleito m² 2640 0,78R$                  0,99R$                   2.613,60R$                           

4.0 248.160,00R$                      

4.1 PAV 3 Própria
Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia

rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3
m² 2640 72,37R$                91,83R$                 242.431,20R$                       

4.2 PAV 7 Própria Compactação mecânica do subleito m² 2640 1,71R$                  2,17R$                   5.728,80R$                           

5.0 84.198,18R$                         

5.1 94273 SINAPI
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 
m 880 40,56R$                51,47R$                 45.293,60R$                         

5.2 94273 SINAPI
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (contenção)
m 12 40,56R$                51,47R$                 617,64R$                              

5.3 PAV 4 Própria Execução de sarjeta em trecho reto m 880 33,36R$                42,33R$                 37.250,40R$                         

5.4 PAV 5 Própria Placa de identificação de ruas und 2 408,44R$             518,27R$              1.036,54R$                           

5.5 PAV 6 Própria Execução de canaleta com meio-fio pré moldado em concreto m 0 140,22R$             177,92R$              -R$                                    

6.0 40.883,98R$                         

6.1 95878 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm) (Areia)
txkm 2895,75 1,60R$                  2,03R$                   5.878,37R$                           

6.2 100990 SINAPI

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão 

basculante 10 m³ - carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m³ / 

128 hp) e descarga livre (unidade: t) Areia e Paralelepípedos

t 1059,21 5,44R$                  6,90R$                   7.308,55R$                           

6.2 93594 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana em leito 

natural (unidade: txkm). (Pedras)
txkm 3600,45 2,01R$                  2,55R$                   9.181,15R$                           

6.3 95878 SINAPI
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm) (Pedras)
txkm 9121,14 1,60R$                  2,03R$                   18.515,91R$                         

6.4 93596 SINAPI

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana 

pavimentada, adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm) 

(Pedras)

txkm 0,00 0,62R$                  0,79R$                   -R$                                    

375.855,76R$                      TOTAL DA TRECHO 01 - POVOADO CORTADO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Serviço Und Quantidade Total

PAVIMENTAÇÃO

TRANSPORTES

Item Código Origem Serviço

TERRAPLENAGEM

TRECHO 01 - POVOADO CORTADO

Und Quantidade

SERVIÇOS PRELIMINARES

Total

Item Código Origem
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TRANSPORTE - AREIA

ITEM TRECHO ÁREA DISTANCIA PESO (ÁREA X 0,2145)
MOMENTO DE 

TRANSPORTE

1 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 2700 5 579,15 2895,75

2700 579,15 2895,75

Dados

Consumo areia grossa 0,10 m³/m²

Consumo areia fina 0,02 m³/m²

Peso específico areia grossa 1,80 (t/m³)

Peso específico areia fina 1,50 t/m³

Carga por metro quadrado areia grossa 0,18 t/m²

Carga por metro quadrado areia fina 0,03 t/m²

Soma de Cargas por metro quadrado 0,2145 t/m²

TOTAL
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TRANSPORTE - PEDRA

Município Pavimentação:

Município Pedreira:

ITEM TRECHO ÁREA(M²)
EM VIA DE LEITO 

NATURAL (KM)

EM VIA 

PAVIMENTADA 

(KM)

PESO (t)

( AREA X 0,1778)

EM VIA DE LEITO 

NATURAL (TXKM)

EM VIA 

PAVIMENTADA 

ATÉ 30 KM 

(TXKM)

EM VIA 

PAVIMENTADA 

ALÉM DE 30 KM 

(TXKM)

1 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 2700,00 7,50 19,00 480,06 3600,45 9121,14 0,00

2700,00 480,06 3600,45 9121,14 0,00

Largura 12 cm

Altura 12 cm

Comprimento 14 cm

Junta: 2,5 cm

Massa especifica 2100 kg/m³

Taxa de pedra/m² 42 un/m²

Massa do pedra por m² (t) 0,1778 t/m²

MOMENTO DE TRANSPORTE ( TXKM)

ALTO LONGÁ-PI

ALTO LONGÁ-PI

DISTÂNCIA DO TRANSPORTE

TOTAL
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CRONOGRAMA

ONERADO

ITEM ETAPA VALOR %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.091,60R$               1,01% 100% 4.091,60R$               0% -R$                        

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 21.245,57R$            5,25% 50,40% 10.707,77R$            49,60% 10.537,80R$            

3 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 379.297,89R$          93,74% 50% 189.648,94R$          50% 189.648,94R$          

404.635,06R$          100,00% 50,53% 204.448,31R$          49,47% 200.186,75R$          

50,53% 204.448,31R$          100,00% 404.635,06R$          ACUMULADO

MÊS 1 MÊS 2

TOTAL
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CRONOGRAMA DESONERADO

ITEM ETAPA VALOR %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.214,34R$            1,05% 100% 4.214,34R$           0% -R$                     

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 19.825,64R$          4,96% 50,00% 9.912,82R$           50,00% 9.912,82R$           

3 TRECHO 01 - POVOADO CORTADO 375.855,76R$        93,99% 50% 187.927,88R$       50% 187.927,88R$       

399.895,74R$       100,00% 50,53% 202.055,04R$      49,47% 197.840,70R$      

50,53% 202.055,04R$      100,00% 399.895,74R$      ACUMULADO

MÊS 1 MÊS 2

TOTAL
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COMPOSIÇÕES

ONERADO

 1 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 1 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m²

Composição 

Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000  R$         26,97  R$              26,97 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000  R$         21,71  R$              43,42 

Insumo 5067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,1500000  R$         21,68  R$                3,25 

Insumo 4813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 1,0000000  R$       400,00  R$            400,00 

Insumo 4433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000  R$         19,55  R$              78,20 

Insumo 6194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,0000000  R$           7,12  R$                7,12 

 Total  R$            558,96 

 2 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 2 Próprio REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO SUBLEITO m²

Composição 

Auxiliar

5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0030000  R$       264,52  R$                0,79 

 R$                0,79 

 3 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 3 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM COLCHÃO DE AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3

m²

Composição 

Auxiliar

88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000  R$         27,19  R$              10,88 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000  R$         21,71  R$              19,76 

Insumo 366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0230000  R$         90,00  R$                2,07 

Composição PAV 8 Próprio PARALELEPÍPEDO MIL 0,0420000  R$       612,20  R$              25,71 

Insumo 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 9,1100000  R$           1,00  R$                9,11 

Insumo 367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

M³ 0,1000000  R$         91,17  R$                9,12 

 R$              76,64 

 4 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 4 Próprio EXECUÇÃO DE SARJETA COM LASTRO DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO 30 CM BASE X 3 CM ALTURA

m

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4980000  R$         27,39  R$              13,64 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4980000  R$         21,71  R$              10,81 

Composição 

Auxiliar

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,3000000  R$         22,79  R$                6,84 

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0100000  R$         90,00  R$                0,90 

Insumo 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,2000000  R$           3,49  R$                0,70 

Insumo 6189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,1250000  R$         20,62  R$                2,58 

 R$              35,46 

 Total 

 Total 

 Total 
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COMPOSIÇÕES

ONERADO

 5 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 5 Próprio PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS und

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000  R$         21,71  R$                8,68 

Composição 

Auxiliar

102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 0,0816000  R$       748,75  R$              61,10 

Insumo 11950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000  R$           0,20  R$                0,80 

Insumo 7696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 2,8000000  R$         74,33  R$            208,12 

Insumo 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 

CM

UN 1,0000000  R$       132,00  R$            132,00 

 R$            410,71 

 6 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 6 Próprio EXECUÇÃO DE CANALETA COM MEIO-FIO PRÉ MOLDADO EM CONCRETO m

Composição 

Auxiliar

94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0700000  R$       573,72  R$              40,16 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000  R$         21,71  R$              21,71 

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000  R$         27,39  R$                8,22 

Composição 

Auxiliar

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,1840000  R$         85,87  R$              15,80 

Composição 

Auxiliar

87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0026000  R$       815,32  R$                2,12 

Insumo 4059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 2,0000000  R$         28,10  R$              56,20 

 R$            144,21 

7 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição PAV 7 Próprio COMPACTAÇÃO MECANICA M²

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000  R$         21,71  R$                1,74 

Composição 

Auxiliar

91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0100000  R$           9,90  R$                0,10 

 Total  R$                1,84 

8 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição PAV 8 Próprio DESMONTE MANUAL DE ROCHA DE ORIGEM ARENÍTICA MIL

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000  R$         27,39  R$            328,68 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000  R$         21,71  R$            260,52 

Insumo TCE TCE IDENIZAÇÃO DE JAZIDA MIL 1,0000000  R$         23,00  R$              23,00 

 R$            612,20 

 Total 

 Total 

 Total 
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COMPOSIÇOES DESONERADAS

 1 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 1 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m²

Composição 

Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000  R$         24,77  R$           24,77 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000  R$         20,10  R$           40,20 

Insumo 5067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,1500000  R$         21,68  R$              3,25 

Insumo 4813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 1,0000000  R$      400,00  R$         400,00 

Insumo 4433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000  R$         19,55  R$           78,20 

Insumo 6194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,0000000  R$           7,12  R$              7,12 

 Total  R$         553,54 

 2 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 2 Próprio REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO SUBLEITO m²

Composição 

Auxiliar

5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 

125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0030000  R$      260,19  R$              0,78 

 R$              0,78 

 3 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 3 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM COLCHÃO DE AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3

m²

Composição 

Auxiliar

88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000  R$         24,99  R$           10,00 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000  R$         20,10  R$           18,29 

Insumo 366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0230000  R$         90,00  R$              2,07 

Composição PAV 8 Próprio PARALELEPÍPEDO MIL 0,0420000  R$      566,24  R$           23,78 

Insumo 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 9,1100000  R$           1,00  R$              9,11 

Insumo 367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

M³ 0,1000000  R$         91,17  R$              9,12 

 R$           72,37 

 4 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 4 Próprio EXECUÇÃO DE SARJETA COM LASTRO DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO 30 CM BASE X 3 CM ALTURA

m

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4980000  R$         25,17  R$           12,53 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4980000  R$         20,10  R$           10,01 

Composição 

Auxiliar

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,3000000  R$         22,14  R$              6,64 

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0100000  R$         90,00  R$              0,90 

Insumo 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,2000000  R$           3,49  R$              0,70 

Insumo 6189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,1250000  R$         20,62  R$              2,58 

 R$           33,36 

 Total 

 Total 

 Total 
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COMPOSIÇOES DESONERADAS

 5 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 5 Próprio PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS und

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000  R$         20,10  R$              8,04 

Composição 

Auxiliar

102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 0,0816000  R$      728,88  R$           59,48 

Insumo 11950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000  R$           0,20  R$              0,80 

Insumo 7696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 2,8000000  R$         74,33  R$         208,12 

Insumo 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 

20* CM

UN 1,0000000  R$      132,00  R$         132,00 

 R$         408,44 

 6 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição  PAV 6 Próprio EXECUÇÃO DE CANALETA COM MEIO-FIO PRÉ MOLDADO EM 

CONCRETO

m

Composição 

Auxiliar

94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0700000  R$      566,58  R$           39,66 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000  R$         20,10  R$           20,10 

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000  R$         25,17  R$              7,55 

Composição 

Auxiliar

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,1840000  R$         79,51  R$           14,63 

Composição 

Auxiliar

87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0026000  R$      797,58  R$              2,07 

Insumo 4059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 2,0000000  R$         28,10  R$           56,20 

 R$         140,22 

7 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição PAV 7 Próprio COMPACTAÇÃO MECANICA M²

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000  R$         20,10  R$              1,61 

Composição 

Auxiliar

91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0100000  R$           9,90  R$              0,10 

 Total  R$              1,71 

8 Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 

Composição PAV 8 Próprio DESMONTE MANUAL DE ROCHA DE ORIGEM ARENÍTICA MIL

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000  R$         25,17  R$         302,04 

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000  R$         20,10  R$         241,20 

Insumo TCE TCE IDENIZAÇÃO DE JAZIDA MIL 1,0000000  R$         23,00  R$           23,00 

 R$         566,24 

 Total 

 Total 

 Total 
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BDI

ONERADO

1 Administração Central 4,01%

2 Impostos e Taxas 6,65%

2.1 ISS 3,00%

2.2 PIS 0,65%

2.3 Cofins 3,00%

2.4 CPRB 0,00%

3 Risgo, seguro e garantia 0,96%

3.1 Risco 0,56%

3.2 Seguro 0,40%

4 Despesas financeiras 1,11%

5 Lucro 7,30%

22,00%BDI SERVIÇO - ONERADO
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BDI DESONERADO

1 Administração Central 4,01%

2 Impostos e Taxas 10,25%

2.1 ISS 3,00%

2.2 PIS 0,65%

2.3 Cofins 3,00%

2.4 CPRB 3,60%

3 Risgo, seguro e garantia 0,96%

3.1 Risco 0,56%

3.2 Seguro 0,40%

4 Despesas financeiras 1,11%

5 Lucro 7,30%

26,89%BDI SERVIÇO - DESONERADO
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LEIS SOCIAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

HORISTA         % MENSALISTA % HORISTA         % MENSALISTA %

A1 INSS 5,00 5,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50

A7
Seguro Contra Acidentes de 

Trabalho
3,00 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00 0,00 0,00

A Total 21,80 21,80 36,80 36,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,83 Não incide 17,82 Não incide

B2 Feriados 3,95 Não incide 3,95 Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,65 0,86 0,65

B4 13º Salário 10,94 8,33 10,96 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 0,73 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,17 Não incide 1,17 Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,07 0,10 0,07

B9 Férias Gozadas 11,71 8,90 11,71 8,90

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03 0,03 0,03

B Total 47,39 18,59 47,40 18,59

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,30 4,03 5,30 4,03

C2 Aviso prévio Trabalhado 0,12 0,09 0,12 0,09

C3 Férias Indenizadas 2,46 1,87 2,46 1,87

C4
Depósito rescisão Sem Justa 

Causa
2,89 2,20 2,89 2,20

C5 Indenização Adicional 0,45 0,34 0,45 0,34

C Total 11,22 8,53 11,22 8,53

D1
Reinscidência do grupo A sobre o 

grupo B
9,79 3,64 17,44 6,84

D2

Reinscidência do Grupo A sobre 

Aviso Prévio Trabalhado e 

Reinscidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,34 0,47 0,36

D Total 10,24 3,98 17,91 7,20

90,65 % 52,9 % 113,34 % 71,11 %

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

GRUPO A

GRUPO B

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
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6.0 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
 

TRECHO 01: POVOADO CORTADO 
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OBRA:

ESCALA: DESENHO: FOLHA:

Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo  Rural
do Estado do Piauí

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

MUNICÍPIO:

PLANTA ILUMINADAINDICADA 02

ALTO LONGÁ-PI

TRECHO 01 (POVOADO CORTADO)
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OBRA:

ESCALA: DESENHO: FOLHA:

Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo  Rural
do Estado do Piauí

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

MUNICÍPIO: ALTO LONGÁ-PI

TRECHO 01 (POVOADO CORTADO)

PLANTA BAIXAINDICADA

LEGENDA  - PLANTA BAIXA

Eixo da via

Via a pavimentar (paralelepípedo)

0+0

Via em revestimento primário

Via pavimentada (paralelepípedo)

01
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Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

1920250087794
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

FRANCISCO HENRIQUE LEAL DE ANDRADE
Título profissional: Engenheiro Cartógrafo e Agrimensor

RNP: 1922975460

Registro: 45217

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

33691623000107Contratante: SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

134

GURUPI

RODOVIA BR-343

PI 64091-210Teresina

- DE 6000 A 6590 - LADO PAR Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 06/02/2023celebrado em Vinculado à ART:

2.900,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

SNSN Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Alto Longá 64360-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -5.215212, -42.020520

Finalidade:

06/11/2026

INFRA-ESTRUTURA

06/11/2025Data de Início:

Código:

33691623000107Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS
URBANAS

3.330,0000 metro quadrado

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 3.330,0000 metro quadrado

FISCALIZAÇÃO UnidadeQuantidade

FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 3.330,0000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM
VIAS NO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI. REFERENTE AO CONVÊNIO 048605/2025.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

FRANCISCO HENRIQUE LEAL DE ANDRADE - CPF: 06467217390

__________________________________________________________________
SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - CPF/CNPJ:

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201764699Valor Pago: R$06/11/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

TERESINA - PI 6 de Novembro de 2025,

Documento assinado eletronicamente com
credenciais de login e senha por:
FRANCISCO HENRIQUE LEAL DE ANDRADE
RNP: 1922975460
Data: 06/11/25 13:09

__________________________________________________________________
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

 Execução de obra de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas no 

município de Alto Longá-PI  

 

CONVÊNIO: 048605/2025 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia  

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / (   ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

A pavimentação de vias em paralelepípedo é classificada como obra de engenharia, pois 

envolve construção física permanente com atividades como terraplenagem, nivelamento e 

colocação de pavimento, exigindo conhecimentos técnicos de engenharia.  

1.2. Classificação como serviço comum ou especial  

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 

seguinte justificativa: 

Uma obra de pavimentação em paralelepípedo pode ser classificada como serviço comum de 
engenharia se for de baixa complexidade, padronizada e não exigir soluções técnicas 
avançadas, conforme previsto na legislação e regulamentos aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

Termo DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS (0021969497)         SEI 00317.001312/2025-33 / pg. 82



 

 

 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: 

( X ) empreitada por preço global. 

A adoção do regime de empreitada por preço global está amparada no art. 46 da 
Lei nº 14.133/2021 e se justifica pelos seguintes fatores: 

1. Objeto definido: Projeto básico detalhado e serviços padronizados permitem 
mensuração precisa dos quantitativos. 

2. Facilidade de controle: Simplifica a gestão contratual e o acompanhamento da 
execução. 

3. Previsibilidade financeira: Reduz riscos de reajustes e facilita o planejamento 
orçamentário. 

4. Transferência de riscos: Variações ordinárias de custos e produtividade ficam a cargo 
da contratada. 

5. Eficiência e economicidade: Estimula melhor gestão pela contratada e reduz a 
necessidade de aditivos. 

Dessa forma, o regime é o mais adequado à natureza da obra, garantindo eficiência, 
planejamento e controle dos recursos públicos. 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o Projeto Executivo foi elaborado por profissional habilitado de engenheiro 

civil ou arquiteto, com a emissão da ART ou RRT, respectivamente.  
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4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021; 

FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 

SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  

FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

• Tabela de referência de outros órgãos (SICRO, DNIT, etc) 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço foram juntadas as planilhas sintéticas e as planilhas 

analíticas.  

O documento de responsabilidade técnica (ART ou RRT) relativo às planilhas orçamentárias 

consta nos autos.  

Na presente licitação foram utilizadas as tabelas de referência mais atualizadas. 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

Foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 

licitantes; Foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos 

termos do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos 

autos para o conhecimento dos licitantes. 
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7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos compreendem apenas os 

componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados 

na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local  o valor adotado observa os 

parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação não foi apresentada a curva ABC, pela seguinte justificativa: 

A curva ABC pode não ser apresentada no orçamento de uma obra de recuperação de 

pavimentação em paralelepípedo por motivos como: 

1. Concentração de Custos: Os principais custos estão em poucos itens, como 

terraplenagem e pavimentação, então a curva ABC não traz muita vantagem. 

2. Pouca Variedade de Itens: A obra utiliza poucos tipos de materiais e serviços, o que 

torna desnecessário classificar itens por relevância financeira. 

3. Normas Técnicas: As decisões sobre materiais seguem padrões técnicos, não havendo 

muita escolha ou prioridade a ser feita com base em custos. 

4. Simplicidade e Agilidade: Para orçamentos simples e rápidos, a curva ABC pode ser 

dispensada para não complicar o processo. 

Assim, a curva ABC pode ser deixada de lado quando os itens mais caros já são claramente 

identificáveis. 
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9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência DESONERADA, por se tratar da 

opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de 

2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU: 

Administração central: 4,01% 

Seguro e garantia: 0,4% 

Risco: 0,56% 

Despesa financeira: 1,11% 

Lucro: 7,30%; 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e 

equipamentos. 

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro FOI juntado aos autos. 
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13. PROJETO EXECUTIVO 

FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados 

com o edital da licitação; 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou ao  CAU 

e/ou ao CRT, com objetivo de assegurar a capacidade técnica da mesma. 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

Serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

• Pavimentação em paralelepípedo 

• Assentamento de guia (meio-fio) 

SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 
50% dos quantitativos licitados; 
 

Para os serviços de Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm: quantitativos mínimos equivalentes ao 
percentual de 50% dos quantitativos licitados; 
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Definição de parcela de relevância por lote: 

SERVIÇOS  
EXIGÊNCIA 

50% 

Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3 

1.320,00 M² 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 

446,00 M 

 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será ACEITO o somatório de atestados de capacidade técnico-

operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte 

justificativa técnica: 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo 

elencados: 

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de pavimentação em paralelepípedo. 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos 

quantitativos licitados, para os serviços de pavimentação em paralelepípedo. 
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Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

• Caminhão basculante (01) 

• Retroescavadeira (01) 

• Moto niveladora (01) 

• Vibrador de placa (sapinho) (01) 

• Betoneira (01) 

 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será FACULTATIVA, e o licitante PODERÁ 

apresentar o atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de 

execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica: trata-se de serviço comum de 

engenharia. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão NÃO ADMITE a subcontratação parcial na presente licitação, sob as seguintes 

condições e justificativas técnicas:  

O órgão não permite subcontratação parcial para garantir a qualidade, manter a 

responsabilidade única da contratada, assegurar competência técnica, e facilitar a fiscalização, 

garantindo maior controle e eficiência na execução do contrato. 
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17. GARANTIA DE PROPOSTA 

Na presente licitação, será exigido garantia de proposta como requisito de pré-habilitação, no 

percentual de 1% (hum por cento) sobre o valor total estimado da contratação, com base na 

seguinte justificativa técnica: 

A exigência de comprovação de capital mínimo de 1% visa garantir que a empresa licitante tem 

capacidade financeira para executar o contrato, reduzindo riscos de inadimplência e 

interrupções na obra. Isso protege o interesse público, assegurando que apenas empresas 

financeiramente sólidas assumam o projeto. 

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte 

justificativa: a participação de consórcios é proibida para garantir que uma única empresa 

assuma total responsabilidade, tenha capacidade técnica e financeira própria, e para facilitar a 

gestão e fiscalização do contrato. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte 

justificativa: a participação de cooperativas é proibida para garantir responsabilidade direta, 

capacidade técnica e financeira sólida, além de facilitar a fiscalização e a execução eficiente do 

contrato. 

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução contratual, com 

base na seguinte justificativa: 

A exigência de garantia de execução contratual é justificada para assegurar a segurança 

financeira da Administração Pública, demonstrar o comprometimento da contratada, proteger 

o interesse público e reduzir riscos de não execução ou execução inadequada. 
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21. DA SUSTENTABILIDADE

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade pois as atividades relacionadas são 

consideradas de impacto ambiental insignificante/inexistente, conforme DECLARAÇÕES DE 

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL anexas ao processo. 

22. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Teresina, 12 de janeiro de 2026 

FRANCISCO HENRIQUE LEAL DE ANDRADE 

Engenheiro Cartógrafo e Agrimensor
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EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.10518-1/2025 

Processo: DDLAE.12325-9/2025

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

SEAGRO 33.691.623/0001-07

NOME

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ATIV.37967

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO (D0001)

Município: Coordenadas Geográficas:

Alto Longá (PI) 05°12'54.76"S / 42°01'13.87"O

MEMORIAL DESCRITIVO

(-42.020519444444446, -5.2152111111111115)

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 24/11/2025 às 06:00
[fLUVLRAyyYbdy2ZEegJd6h30BabvqiTW5qwgPaa9wjcodw2WqizlzWI1ZEIypTkD]

Emitido eletronicamente em 24/11/2025 06:00 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.175253-0/2025.11F6.6931.2BC7]
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DETALHAMENTO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM ÁREA TOTAL DE
2.700,00 m² NO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ - PI.

 

ITEM MUNICÍPIO EXTENSÃO LARGURA ÁREA

1 TRECHO
01 -

POVOADO
CORTADO

450,00 m 6,00 m
2.700,00m²

TOTAL 450,00 m  2.700,00m²

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 24/11/2025 às 06:00
[fLUVLRAyyYbdy2ZEegJd6h30BabvqiTW5qwgPaa9wjcodw2WqizlzWI1ZEIypTkD]

Emitido eletronicamente em 24/11/2025 06:00 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.175253-0/2025.11F6.6931.2BC7]
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CONDIÇÕES GERAIS

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.12325-9/2025, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 24/11/2025 às 06:00
[fLUVLRAyyYbdy2ZEegJd6h30BabvqiTW5qwgPaa9wjcodw2WqizlzWI1ZEIypTkD]

Emitido eletronicamente em 24/11/2025 06:00 pelo sistema SIGA
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 24/11/2025

(assinado eletronicamente)
Francisco Feliphe da Luz Araújo

Secretário do Meio Ambiente
Secretário do Meio Ambiente

Gabinete SEMAR

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 24/11/2025 às 06:00
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